
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DO VEREADOR JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS 

 

INDICAÇÃO Nº   241/2021 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos 

termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja disponibilizado instrutor e um espaço 

apropriado para aulas de capoeira na Praça Tia UIA (INEFI). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A capoeira, além de excelente atividade física, tem grande valor no desenvolvimento 

de novos conhecimentos culturais através de seus diversos ângulos: arte, luta, folclore, 

esporte, dança, brincadeira; o que aumenta a confiança, autoestima e a sociabilidade de quem 

a pratica. Sendo uma manifestação considerada genuinamente brasileira, contendo traços da 

cultura africana, devendo por isso ser considerada como uma manifestação afro-brasileira, a 

cada dia que passa, a cada ano, mais tem se incorporado ao ambiente das crianças e jovens, 

sendo mais uma opção de atividade esportiva. 

Sendo só para o momento, solicito aos nobres pares a aprovação da referida matéria. 

 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2021 

 

 

 

JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS 

Vereador Autor 

 

 

 

 


